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·P.Executivo 

Estado de Mato Gl'OIIJO D.Of .22/8/66 

LEI NO 2~6.56 ., DE 19 DE AGOSTO DE 1 966. 

Abre, no corrente exero~oiot 
o crádito especial de ot ••••••••• 
20 000 000, para o fim"que especi-· 
fica • 

@ GOWIEItaW!JAOOfI .~O II~' tt\1P>@ D~ Mtt\ 'O'@ @IOSS@ : 
Faço saber. que a Assembleia. Legislativa do Estado decreta e 
eu sanciono a seguinte· lei:' .. 

Artigo 1 2 - Fica aberto, no corrente exercíoio, à Seor~ 
taria de Viação e Obras Públicas. o orédi to especial- de Cr$ ••• 

20 000 000 (VINTE MILHOES DE OliUZEI.itOS), para aplicação in! 
oial do oàpital do Estado na Oompanhia de Saneamento do Estado 
de Mato Groseo' (SA.NEMA.T). . -

Artigo 22 - Para fázer face ã deepesa mencionada, 
anulada em igual importânoia a dotação 4.1.1.0 - OERAS . 

fica 
Pl1.BLI -

OAB 4.1.1.1 - letra b - início de obras, do vigente orçamen-
to. 

·Artigo 311 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencaetro, em Ouiabá, 19 de agÔsto de 1,966 
1452 da Independência e 78 Q da RepÚblica. 
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